
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.835.458 - PR (2019/0260193-9)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : ARI DOS SANTOS 
ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA  - PR035732 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
RECURSAIS. MAJORAÇÃO. ART. 85, §11, DO CPC/2015. RECURSO 
ESPECIAL NÃO PROVIDO.  

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
contra acórdão proferido pelo TRF-4ª Região, assim ementado:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI N. 8.742/93. 
PESSOA IDOSA. REQUISITOS ATENDIDOS. CONSECTÁRIOS 
LEGAIS DA CONDENAÇÃO. RE 870.947/SE. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. INDEFINIÇÃO. 
DIFERIMENTO PARA A FASE DE CUMPRIMENTO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. TUTELA ESPECÍFICA. IMPLANTAÇÃO DO 
BENEFÍCIO. 
1. O direito ao benefício assistencial pressupõe o preenchimento dos 
seguintes requisitos: a) condição de deficiente (incapacidade para o 
trabalho e para a vida independente, de acordo com a redação original do 
artigo 20 da LOAS, ou impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir a participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas, conforme redação atual do 
referido dispositivo) ou idoso (neste caso, considerando-se, desde 1º de 
janeiro de 2004, a idade de 65 anos); e b) situação de risco social (estado 
de miserabilidade, hipossuficiência econômica ou situação de desamparo) 
da parte autora e de sua família.
2. Atendidos os requisitos legais definidos pela Lei n.Q 8.742/93, 
reconhecido o direito da parte autora ao benefício assistencial de prestação 
continuada previsto no artigo 203, V, da CF.
3. Diferida para a fase de cumprimento de sentença a definição sobre os 
consectários legais da condenação, cujos critérios de aplicação da correção 
monetária e juros de mora ainda estão pendentes de definição pelo STF, em 
face da decisão que atribuiu efeito suspensivo aos embargos de declaração 
opostos no RE nQ 870.947/SE, devendo, todavia, iniciar-se com a 
observância das disposições da Lei n5 11.960/09, possibilitando a requisição 
de pagamento do valor incontroverso.
4. Caso em que, acolhendo as razões recursais da parte autora, além de 
considerar a confirmação da sentença de mérito e as variáveis dos §§ 2º, 3º 
e 11, todos do artigo 85 do CPC, majoro a verba honorária, elevando-a de 

Documento: 101673080 Página  1 de 4

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 78B9FD0A-4624-4518-9F7F-C4E805F53F77



 

 

Superior Tribunal de Justiça

10% (percentual mínino) para 15% sobre o montante das parcelas vencidas 
(Súmulas 111 do STJ e 76 do TRF/4ª  Região).
5. Determinada a imediata implementação do benefício, valendo-se da 
tutela específica da obrigação de fazer prevista no artigo 461 do CPC/1973, 
bem como nos artigos 497, 536 e parágrafos e 537, do CPC/2015, 
independentemente de requerimento expresso por parte do segurado ou 
beneficiário.

Em suas razões de recurso especial, sustenta o INSS que o Tribunal a quo 
negou vigência ao artigo 85, §11, do CPC/2015, uma vez que tendo sido sua apelação 
provida em parte, descabe a majoração dos honorários sucumbenciais, já que seu recurso 
foi necessário para reforma da sentença. Acrescenta que os honorários recursais somente 
são aplicáveis na hipótese de não conhecimento integral ou de improvimento do recurso.

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso especial transcorreu in 
albis.

Noticiam os autos que Ari dos Santos ajuizou ação em face do INSS, 
objetivando a concessão de benefício assistencial.

A sentença julgou procedente o pedido.
Ambas as partes apelaram, tendo o Tribunal a quo dado provimento ao recurso 

de Ari dos Santos e negado provimento ao apelo do INSS, nos termos da ementa 
supratranscrita.

O INSS opôs embargos de declaração, rejeitados. 
É o relatório, decido.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo 3/STJ que assim dispõe in verbis: aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 
2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

A questão central do recurso especial gira em torno da possibilidade de 
majoração dos honorários advocatícios arecursais nos termos do artigo 85, §11, do 
CPC/2015.

A jurisprudência do STJ assentou o entendimento de que é devida a majoração 
de verba honorária sucumbencial, nos termos do artigo 85, §11, do CPC/2015, quando 
presentes os seguintes requisitos de forma concomitante: a) decisão recorrida publicada a 
partir de 18/3/2016, quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; b) recurso 
não conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo órgão colegiado 
competente; c) condenação em honorários advocatícios desde a origem no feito em que 
interposto o recurso.

Ilustrativamente:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 
PARCELAMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
DÉBITO SUSPENSO. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. CRITÉRIO DE 
FIXAÇÃO E PEDIDO DE REDUÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
MAJORAÇÃO. ART. 85, § 11 DO CPC/2015. DESCABIMENTO. 
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
[...]
4. De acordo com o entendimento firmado pela Segunda Seção do STJ, 
descabe a majoração de honorários já fixados, na forma do art. 85, § 11, do 
CPC/2015, quando provido o recurso, ainda que parcialmente, visto que 
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essa regra incide apenas nos casos de inadmissão ou rejeição do recurso.
5. Recursos Especiais não conhecidos.

(REsp 1.727.396/PE, Segunda Turma, Relator Ministro Herman 
Benjamin, DJe 2/8/2018)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL. MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. ART. 85, §11, DO CPC/2015. VÍCIOS. 
INEXISTÊNCIA.
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando inexiste 
qualquer vício a ser sanado no acórdão embargado.
2. Acerca do regime de fixação e majoração de honorários de advogado no 
CPC/15, o STJ estabeleceu interpretação uniforme no seguinte sentido: a) 
Só caberá majoração dos honorários na hipótese de o recurso ser 
integralmente rejeitado/ desprovido ou não conhecido. b) Não haverá 
honorários de sucumbência recursal quando nas outras instâncias não houve 
a fixação em desfavor do recorrente c) O trabalho adicional realizado pelo 
advogado do recorrido, em grau recursal, deve ser tido como critério de 
quantificação, e não como condição para a majoração dos honorários.d) 
Não haverá majoração dos honorários no julgamento dos agravos 
interpostos contra decisão do Relator e nos embargos de declaração. e) O 
cômputo total da fixação dos honorários devidos não pode ultrapassar os 
limites dos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/15.f) O §11 do art. 85 do CPC/15 é 
regra de julgamento de recurso; logo, de natureza processual e aplicação 
imediata (art. 14 do CPC/15).
3. No particular, a embargante logrou êxito com a interposição do recurso 
especial, não subsistindo o propósito em ver a majoração dos honorários 
recursais.
4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 1.746.789/RS, Terceira Truma, Relatora Ministra 
Nancy Andrighi, DJe 3/10/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
AÇÃO DECLARATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA DA 
PRESIDÊNCIA DESTA CORTE QUE NÃO CONHECEU DO 
RECLAMO, ANTE O ÓBICE DA SÚMULA 182/STJ. IRRESIGNAÇÃO 
DA REQUERIDA.
1. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o agravante demonstrar, de 
modo fundamentado, o desacerto da decisão que não admitiu o apelo 
extremo.
2. Razões do agravo que não impugnaram especificamente os fundamentos 
invocados na decisão de inadmissão do recurso especial, atraindo a 
incidência da Súmula 182/STJ.
3. É devida a majoração da verba honorária sucumbencial, na forma do art. 
85, § 11, do CPC/15, quando estiverem presentes os seguintes requisitos, 
simultaneamente: a) decisão recorrida publicada a partir de 18/3/2016, 
quando entrou em vigor o novo Código de Processo Civil; b) recurso não 
conhecido integralmente ou desprovido, monocraticamente ou pelo órgão 
colegiado competente; e c) condenação em honorários advocatícios desde a 
origem no feito em que interposto o recurso (AgInt nos EREsp 1539725/DF, 
Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 09/08/2017, DJe 19/10/2017).
4. Agravo interno desprovido.
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(AgInt no AREsp 1.140.219/SP, Quarta Turma, Relator Ministro 
Marco Buzzi, DJe 1º/10/2018)

No caso, o Tribunal de origem deu provimento ao apelo da parte autora e negou 
provimento a do INSS, conforme se observa do acórdão de fls. 239. Dessa forma, 
improvido o recurso do INSS, cabível a majoração da verba honorária, na forma do 
artigo 85, § 11, do CPC/2015.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, IV, do CPC/2015 c/c o artigo 255, § 
4º, II, do RISTJ, nego provimento ao recurso especial. Quanto ao ônus da sucumbência 
recursal, em observância ao artigo 85 do CPC/2015 c/c Enunciado Administrativo 7/STJ, 
majoro honorários de advogado recursais para o percentual de 16% sobre o valor da 
condenação. 

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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